
AUT GRAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, apr.ovou e eu, Presidente, encaminho
ao Prefeiúo o seguinter

PROJETO DE LEI N'3.40612023
Autora: Vereadora Keila Batista Zegobir.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
disponibilização do Código de Barras
Bidimensional QR (QR CODE) em todas as
placas de obras públicas e nos canais
audiovisuais de divulgação em que a obra é

divulgada, no Municipio de Sarandi e dá
outras providências.

Àrt. 1' Torna-se obrigatória em todas as placas de obras públicas e nos ca-

nais de comunicação audioüsual que divulgar aobr4a colocação de Código de Barras Bi-
dimensional "QR CODE", com todas as bformações completas e atualizadas, com objetivo

de facilitar a leitura e acompanhamento do serviço, por meio de smartphone ou outros tipos

de dispositivos móveis mediante acesso através da página da Web, a serem disponibilizadas

eletronicamente pela Prefeitura de Sarandi.

Art. 2' Estará disponível na página da Web, todos os dados oficiais da obra,

sendo eles desde a empresa contratad4 vaÍor investido, prazo, empeúos, notas fiscais e

eventuais aditivos conhatuais lançados e as seguintes informações:

I - Identificação da obra ou nome do espaço;

II - População atendida;

III - Serviços que serão prestados;

IV - Valor licitado preústo;

V - Valor já gasto;

YI - Empresa(s) executante(s), com informaçôes completos e o serviço que

cada uma executará;

VII - Data da ordem de serviço;

YIII - Data de preúsão da conclusão da obra e a data da possível inaugura-

ção;
IX - Nome do agente público responsável pela fiscalização da obra;

X - Eventuais aditivos contratuais, com detalhes.

Parágrafo Único - O órgão público municipal responsável pelo acompanha-

mento da obra, deverá disponibilizar relatório quinzenal sobre a execução desta, no Portal

da Transparência do Município de Sarandi.

Art. 3o Será disponibilizado em pofial eletrônico fornecido pelo próprio mu-

nicípio, de maneira simples e completa, as informações referentes aos procedimentos licita-

tórios, bem como todos os documentos pertinentes ao processo de licitação e execução das

obras, site este com uma fácil visualização por tópicos conforme o artigo
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PROJETO DE LEI N" 3.40612023
Aú. 4o Qualquer divulgação da obra públic4 por veículo de comunicação

audiovisual, seja ela anterior a execução ou durante a construção, que seja traasmitida na
região de Sarandi, deverá conter o QR CODE no canto inferior da tel4 facilitando-se o

acesso as informações desta obra, conforme o aÍigo 3o.

Parágrafo Único - Os vídeos oficiais do Poder Executivo e da Imprensa Re-
gional, disponibilizados nas plataformas digitais e nas redes sociais, deverão seguir com o
código QR CODE em obediência ao coput.

AÉ. 5' A divulgação após a conclusão da obra deverá obedecer ao previsto

nos artigos anteriorcs, com a inclusão do QR CODE, para que a população tenha acesso as

informações pretéritas da mesma.

Art. 6' As receitas decorentes da execução desta Lei deverão se enquadrar

no orçâmento existente para o Portal da Transparência-

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Adércio Marques da S 23 dias do môs de Outubro de 2023

EI]NILDO ZANC O"

presidencia

*NIL
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